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EMENTA: Aprova o parecer do relator, pela nulidade do Auto de 

Infração nº 9900035030/2019. 

  

 

DECISÃO            

  

 

                                      A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica – CEEE do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão 

Ordinária nº 011/2023, realizada no dia 05 de julho de 2023, através de videoconferência, 

apreciando o Auto de Infração nº 9900035030/2019, lavrado em desfavor da Prefeitura 

Municipal de Cedro, sob a relatoria do Conselheiro Robstaine Alves Saraiva; considerando que o 

processo refere-se à pessoa jurídica que executa atividade técnica privativa de profissionais 

fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, nos termos da Lei nº 5.194/66, infringindo, desta forma, 

a alínea “a” do art. 6º, da Lei Federal nº 5.194, de 1966; considerando que é de responsabilidade 

do Crea-PE a fiscalização do exercício e da atividade das profissões vinculadas ao Sistema 

Confea/Crea, no Estado de Pernambuco, conforme Lei Federal 5.194/66; considerando que a 

alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de 

engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 

serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua 

registro nos Conselhos Regionais; considerando, ainda, que a Decisão Normativa nº 74, de 27 de 

agosto de 2004, a qual dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 1966, 

determina em seu art. 1º inciso V, que pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às 

atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais 

atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “e” do art. 73 

da Lei nº 5.194, de 1966; considerando que a descrição detalhada da atividade desenvolvida pelo 

interessado e dos dados necessários para sua caracterização, tais como fase, natureza, 

quantificação e endereço do executor, não foram devidamente apresentados no auto de infração 

de que trata o presente processo; considerando defesa apresentada; considerando que o inciso IV 

do art. 47 da Resolução nº 1.008, de 2004, estabelece que a nulidade dos atos processuais 

ocorrerá caso existam falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que, devido à 

insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da 

defesa; e considerando, por fim, o parecer do relator, pela nulidade do referido Auto de Infração, 

por estar em desacordo com o Art. 6, da Lei Federal nº 5.194, de 1966, DECIDIU, por 

unanimidade, aprovar o parecer do relator, pela nulidade do Auto de Infração nº 

9900035030/2019. Coordenou a Sessão a Senhora Coordenadora Eng. Eletric. Roseanne 

Maria Leão Pereira de Araújo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Mozart 

Bandeira Arnaud, Clóvis Correia de Albuquerque Segundo, Ermes Ferreira Costa Neto, Silvania 

Reunião : Ordinária                          N°: 011/2023 

Decisão  : 220/2023- CEEE/PE 

Item da Pauta : 4.2. 

Referência : Auto de Infração nº 9900035030/2019 

Interessado : Prefeitura Municipal de Cedro 
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Maria da Silva, Hugo Ricardo Arantes Costa, Ermes Ferreira Costa Neto e Robstaine Alves 

Saraiva. Não houve votos contrários ou abstenções. 

           

 

                                                         Cientifique-se e cumpra-se. 

 

                                                         Recife, 05 de julho de 2023 

 

 

                                        ________________________________________ 

                                 Eng. Eletric. Roseanne Maria Leão Pereira de Araújo 

                                                Coordenadora da CEEE do Crea-PE 
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